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Art. 1º Declarar de utilidade pública, para fins de supressão vegetal, a área
objeto do Contrato de Adesão nº 06/2020-MINFRA, parte integrante do processo nº
50000.056441/2019-52, que cuida da autorização conferida pela União à empresa Petrocity
Portos S/A., para a instalação de terminal de uso privado, previsto na Lei nº 12.815, de 5
de junho de 2013.

Parágrafo único. A declaração de utilidade pública não vincula a tomada de
decisão dos órgãos ou das entidades ambientais competentes quanto à aprovação do
empreendimento para fins de licenciamento ambiental.

Art. 2º A execução da supressão vegetal dependerá de prévia manifestação do
órgão ou entidade ambiental competente, que observará, na emissão de sua autorização,
o disposto na Lei nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006, e na Lei nº 12.651, de 25 de
maio de 2012.

Parágrafo único. A área objeto da execução da supressão vegetal deverá estar
contida na área do terminal portuário, e seu memorial descritivo, contendo os limites
georreferenciados e a superfície quadrada do trecho a ser objeto da supressão, deverá ser
apresentado ao órgão ambiental competente na ocasião do pedido de autorização previsto
no caput deste artigo.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO

SECRETARIA DE FOMENTO, PLANEJAMENTO E PARCERIAS
PORTARIA Nº 1.999, DE 1º DE OUTUBRO DE 2020

Aprova o enquadramento no Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura
- REIDI, do Projeto de Investimento em Infraestrutura
no Setor de Transportes - Ferrovia, proposto pela
empresa Bracell SP Celulose Ltda.

A SECRETÁRIA DE FOMENTO, PLANEJAMENTO E PARCERIAS DO MINISTÉRIO DA
INFRAESTRUTURA, no uso da competência que lhe foi delegada por meio da Portaria
GM/MINFRA nº 2.787, de 24 de junho de 2019, e tendo em vista o disposto no art. 35 da
Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019; na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007; no
Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e o que consta no Processo nº
50000.030931/2020-62, resolve:

Art. 1º Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, do Projeto de Investimento em Infraestrutura
no Setor de Transportes - Ferrovia, proposto pela empresa Bracell SP Celulose Ltda., CNPJ
nº 53.943.098/0001-87, denominado "Projeto Aquisição de Ativos Móveis", que objetiva a
aquisição de 463 vagões e 21 locomotivas para o transporte de celulose, via ferrovia, do
município de Pederneiras até Santos, no Estado de São Paulo, para fins de atendimento à
demanda de exportação de celulose, a ser escoada via Porto de Santos/SP, conforme
descrito no Anexo desta Portaria.

Art. 2º A ferrovia a ser utilizada pela empresa Bracell SP Celulose Ltda., para
fins de escoamento de sua produção, será a Ferrovia Bitola Larga, sob a concessão da
Rumo Malha Paulista S.A. operada mediante COE (Contrato Operacional Específico) pela
MRS Logística S.A. (trecho Pederneiras - Santos/SP).

Art. 3º A empresa Bracell SP Celulose Ltda. deverá informar à Secretaria de
Fomento, Planejamento e Parcerias do Ministério da Infraestrutura quando da conclusão
do projeto ou do pedido de cancelamento da habilitação ou coabilitação, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da conclusão ou do pedido de cancelamento, nos termos do disposto
no art. 18, da Portaria GM/MTPA nº 512, de 27 de setembro de 2018.

Art. 4º Os autos do Processo nº 50000.030931/2020-62 ficarão arquivados e
disponíveis neste Ministério, para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NATÁLIA MARCASSA DE SOUZA

ANEXO

. ANEXO

. Nome
Empresarial

Bracell SP Celulose Ltda.

. CNPJ 53.943.098/0001-87

. Tipo Fe r r o v i a

. Descrição do
Projeto

Projeto na área de infraestrutura de transporte ferroviário, denominado
"Projeto Aquisição de Ativos Móveis", que objetiva a aquisição de 463
vagões e 21 locomotivas para o transporte de celulose, via ferrovia, do
município de Pederneiras até Santos, no Estado de São Paulo, para fins de
atendimento à demanda de

. exportação de celulose, a ser escoada via Porto de Santos/SP.

. Localização Estado de São Paulo

. Estimativa de
Investimento

R$ 573.075.000,00

. Estimativas
das
Suspensões
Fiscais

R$ 53.009.437,50

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E COORDENAÇÃO

DAS UNIDADES REGIONAIS
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DA NAVEGAÇÃO

R E T I F I C AÇ ÃO

Na publicação do Despacho de Julgamento nº 29/2019/GFN/SFC, de
11/04/2019, publicado no DOU de 02/10/2020, Seção 1, pág. 72, onde se lê: "... D ES P AC H O
Nº 29, DE 11 DE ABRIL DE 2020...", leia-se: "...DESPACHO Nº 29, DE 11 DE ABRIL DE
2019...".

R E T I F I C AÇ ÃO

Na publicação do Despacho de Julgamento nº 119/2020/GFN/SFC, de

11/08/2020, publicado no DOU de 05/10/2020, Seção 1, pág. 60, onde se lê:

"...ALEXANDRE GOMES DE MOURA...", leia-se: "...OSIANE KRAIESKI DE

A S S U N Ç ÃO. . . " .

UNIDADE REGIONAL DE SÃO LUÍS-MA
DESPACHO Nº 3, DE 11 DE MAIO DE 2020

Processo nº 50300.002301/2020-13. Fiscalizada: NAVAL Ltda, CNPJ nº 38.146.544/0001-39.
Objeto e Fundamento LegaI: aplicar a penalidade de advertência, pelo cometimento de
infração tipificada pelo artigo 23, inciso II, da Resolução nº 1.274/2014-ANTAQ (Redação
dada pela Resolução nº 3.284-ANTAQ, de 2014).

MARCELO CASTELO DE CARVALHO
Chefe

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
DIRETORIA COLEGIADA

DELIBERAÇÃO Nº 418, DE 2 DE OUTUBRO DE 2020

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no
uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DG - 095, de 18 de setembro de 2020, e
no que consta do Processo nº 50500.494866/2017-63, delibera:

Art. 1º Aprovar o Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Execução
Descentralizada - TED entre a Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT e a
Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC para apoio à ANTT no desenvolvimento de
modelos, métodos, processos e ferramentas para tornar mais efetiva e eficiente a
fiscalização de peso nas rodovias federais concedidas a partir da mensuração de desgaste
no pavimento e dos impactos econômico e social decorrentes do sobrepeso; da avaliação
dos reflexos em termos de redução de custos operacionais provenientes de processos
efetivos de fiscalização e controle de sobrepeso e; do uso de tecnologias inovadoras e
integradas que permitam um processo automatizado do controle e fiscalização de excesso
de peso no pavimento, resguardando o tempo de vida útil projetado.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO VINAUD PRADO
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 420, DE 2 DE OUTUBRO DE 2020

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no
uso de suas atribuições regimentais, sobretudo no que lhe confere o inciso XIX do art. 24
da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; tendo em vista o disposto no art. 3º e art. 5º
alíneas "h" e "i" do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941; art. 29, incisos VIII e IX,
e art. 31, inciso VI da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, fundamentada no Voto DDB
- 104, de 28 de setembro de 2020, e no que consta do Processo nº 50500.014156/2020-
67, delibera:

Art. 1º Declarar de utilidade pública, para efeito de desapropriação e afetação
à fins rodoviários, em favor da União, o(s) bem(ns) imóvel(is) alcançados pelas coordenadas
planas disponibilizadas no sítio eletrônico da ANTT, http://www.antt.gov.br, as quais
definem a(s) poligonal(is) de utilidade pública necessária(s) às obras do Dispositivo em
Desnível Km 515+372, no Município de Igarapé, no Estado de Minas Gerais, conforme
constam no PER - Programa de Exploração da Rodovia, item 5.1.10, que trata do
cronograma de Trevos em Desnível, com Alças em Pista Dupla.

Art. 2º Fica a concessionária Autopista Fernão Dias S/A autorizada a promover
as desapropriações necessárias para a implantação da obra referenciada no art. 1º, na
forma da legislação e regulamentos vigentes.

Parágrafo único. A concessionária Autopista Fernão Dias S/A fica autorizada a
invocar o caráter de urgência no processo de desapropriação de que trata o caput, para
fins de imissão na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho
de 1941.

Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime a concessionária da
obtenção dos licenciamentos e do cumprimento das obrigações junto às entidades
ambientais e demais órgãos da administração pública, necessários à efetivação das
obras.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação e não terá
eficácia sobre bens de propriedade de Estados e Municípios que eventualmente estejam
localizados nas poligonais indicadas no anexo desta Deliberação.

MARCELO VINAUD PRADO
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 421, DE 2 DE OUTUBRO DE 2020

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no
uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DDB - 105, de 28 de setembro de 2020, e
no que consta do Processo nº 50500.049841/2020-12, delibera:

Art. 1º Registrar, com fundamento no art. 29 da Resolução nº 3.694, de 14 de
julho de 2011, a sociedade empresária Suzano S/A, CNPJ nº 16.404.287/0001-55, como
usuária dependente do transporte ferroviário de cargas, para o fluxo de celulose com
origem em Imperatriz/MA e destino em São Luís/MA, prestado pela Subconcessionária
Ferrovia Norte Sul S/A.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO VINAUD PRADO
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 422, DE 2 DE OUTUBRO DE 2020

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no
uso de suas atribuições regimentais, sobretudo no que lhe confere o inciso XIX do art. 24
da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; tendo em vista o disposto no art. 3º e art. 5º
alíneas "h" e "i" do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941; art. 29, incisos VIII e IX,
e art. 31, inciso VI da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, fundamentada no Voto
DEM - 005, de 18 de setembro de 2020, e no que consta do Processo nº
50500.075765/2020-92, delibera:

Art. 1º Declarar de utilidade pública, para efeito de desapropriação e afetação
à fins rodoviários, em favor da União, o(s) bem(ns) imóvel(is) alcançados pelas coordenadas
planas disponibilizadas no sítio eletrônico da ANTT, http://www.antt.gov.br, as quais
definem a(s) poligonal(is) de utilidade pública necessária(s) às obras da Passarela de
Pedestres km 113+080, no Município de Curitiba, no Estado do Paraná, conforme constam
no PER - Programa de Exploração da Rodovia, item 5.1.4, que trata do cronograma das
Melhorias Físicas e Operacionais.

Art. 2º Fica a concessionária Autopista Litoral Sul S/A autorizada a promover as
desapropriações necessárias para a implantação da obra referenciada no art. 1º, na forma
da legislação e regulamentos vigentes.

Parágrafo único. A concessionária Autopista Litoral Sul S/A fica autorizada a
invocar o caráter de urgência no processo de desapropriação de que trata o caput, para
fins de imissão na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho
de 1941.

Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime a concessionária da
obtenção dos licenciamentos e do cumprimento das obrigações junto às entidades
ambientais e demais órgãos da administração pública, necessários à efetivação das
obras.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação e não terá
eficácia sobre bens de propriedade de Estados e Municípios que eventualmente estejam
localizados nas poligonais indicadas no anexo desta Deliberação.

MARCELO VINAUD PRADO
Diretor-Geral
Em exercício
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